
. PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA-PB
GABINETE DO

PREFEITO

Decreto Munícii)al n". 053. de 07 de íuiho dc 2021

"Aprova e Regulamenta o Documentário Fiscal relativo ao Imposto

Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, nos termos do art. 254, §1°,

da Lei Complementar n." 02, de 19 de setembro de 2017 (Código

Tributário do Municipio de Catolé do Rocha/PB) e dá outras

providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, Estado da Paraíba, o Sr. Lauro

Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, dc acordo com a Constituição Federal, e o Art. 73, IV, da Lei Orgânica do

Município em vigor,

CONSIDERANDO o disposto no art. 254, f/", da Lei Complementar n.°02, de 19 de setembro de 2017;

CONSIDERANDO que o §1", do artigo 254, da Lei Complementar n." 02, de 19 de setembro de 2017, determina que "cada

estabelecimento do mesmo sujeito passivo é considerado autônomo para o efeito exclusivo de manutenção de livros e

documentos fiscais e para recolhimento do imposto relativo aos senúços nele prestados, respondendo a empresa

pelos créditos tributários, acréscimos e multas referentes a quaisquer deles.§}° Compete ao Poder Executivo definir

os modelos de livros, Declaração Mensal de Serviços (DMS), Notas Fiscais de Prestação de Senhços e demais

documentosfiscais a serem utilizados pelos contribuintes, cabendo-lhe, ainda, estabelecer as normas relativas: I - à

obrigatoriedade ou dispensa de emissão de documento ou registro em livro fiscal; II - ao conteúdo, utilização e meio

de emissão; III - à autenticação; IV- à impressão; V- a quaisquer outras condições. "

CONSIDERANDO estes e outros aspectos de relevante interesse da coletividade,

DECRETA:

ArL 1" - Fica aprovado, na forma do texto anexo ao presente Decreto, o Regulamento do Documentário Fiscal Relativo ao Imposto

Sobre Ser\'iços dc Qualquer Natureza - ISS no Município de Catolé do Rocha/PB, nos termos do art. 254, §1°, da Lei

Complementar n" 02, de 19 de setembro de 2017.

ArL 2® - Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, em especial, o Decreto 03, de 20 de janeiro de 2015.

Catolé do Rocha - PB, 07 de julho de 2021.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional
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